
Estado de Mlitc Grosso 

LEI NS! 2 913 DE 6 JANEmO DE 1 969. 

Oria • distrito de Vila Ri 
ca, c.m sede na vila do mes 
mo n.me, no município de Fá 
tima d. Sul. 

Faç. saber que a Assembléia Legislativa 
do EstRd. decreta e eu sanci.n. a seguinte Lei: 

Artigo lS! - Fica cria do, no município de 
Fátima d. Sul, • Distrito de Vila Rica, desmembrado de de 
Vila Vicentina. 

Artigo 2Q - Os limites d. distrito 
Vila Rica, que .terá sua sede no pov.ado do mesmo 
sã. os seguintes: partindo da barra d. c'rreg. sã. 
cisco, com. cerrego ~to, segue por êste acima, 
a sua cabeceira; daí segue pela linha diviseria d. 
cípio de Fátima do Sul, cem ~ de Caarapa, até a 

de 
nome, 
Fran 
até 

muni 
divisa 

com o munic!pie de Jateí; da! segue, rumo norte, pela di 
visa do município de Fátima d. Sul, com o de Jateí, até 
a linha d. Caraguat~; daí segue, rumo .éste, pela linha 
do Caraguatá, até a barra d. cérrego são Francisc., c.m 

, 
o corrego Oculto. 

Artige 3º - Esta lei entrará em vigor 
a lQ de janeiro de 1 969, revogadas as disposiçees em 
contrário. 
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